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1. INTRODUÇÃO 

O ICMS relativo à entrada, neste Estado, de mercadoria ou bem procedentes de outra Unidade da Federação, 
referentes à antecipação tributária com ou sem substituição, calculados pela Sefaz, são cobrados no Extrato de 
Notas Fiscais, também conhecido como “extrato fronteiras”.  

O débito do imposto antecipado será baixado mediante: 

 pagamento do DAE no prazo legal ou em atraso com os acréscimos devidos; 

 parcelamento do débito; 

 deferimento do processo de contestação apresentado pelo contribuinte relativo ao débito constante no Extrato de 
Notas Fiscais. 

Caso o contribuinte não reconheça o débito do imposto antecipado constante de Extrato de Notas Fiscais, no todo ou 
em parte, pode apresentar contestação por meio de processo eletrônico, na forma e nos prazos previstos nos termos 
desse informativo fiscal e conforme artigos 354 a 358 do Decreto nº 44.650/2017. 

Objetivos:  

O presente informativo fiscal tem como propósito trazer as informações sobre a possibilidade de contestação dos 
débitos do imposto antecipado constantes do “extrato fronteiras”, tais como prazos e dúvidas gerais, bem como 
apresentar um passo a passo para abertura de processo de contestação eletrônica. 

Público alvo:  

Contribuintes, Contadores, Auditores da Sefaz-PE, e pessoas envolvidas com a contestação de débitos da 
antecipação tributária, física ou eletrônica do Estado de Pernambuco.  

 

 

2. CONTESTAÇÃO E REAPRECIAÇÃO DO IMPOSTO ANTECIPADO 

Decreto nº 44.650/2017, arts. 354 a 358 

 

2.1 - Processo de Contestação Eletrônica: 

  a contestação eletrônica do débito é formalizada pelo contribuinte mediante acesso à Are Virtual, no módulo 
relativo ao Controle de Mercadoria em Trânsito - CMT, com uso de certificado digital, contestando os saldos de ICMS 
calculado nas operações interestaduais; 

  somente é permitida a apresentação de um único processo de contestação eletrônica por cada período fiscal 
(Decreto nº 44.650/2017, art. 356, III); 

  o interessado só deve encerrar a contestação após a conferência minuciosa de todas as notas fiscais do extrato, 
pois o sistema não permite acrescentar notas posteriormente; 

  prazo para contestação: 

 até 28/02/2019: 30 dias contados do prazo final previsto para recolhimento do imposto antecipado; se 
a contestação for formalizada neste prazo a cobrança do débito será suspensa; 

 a partir de 01/03/2019: até o termo final do prazo previsto para recolhimento do imposto antecipado; 
se a contestação for formalizada neste prazo a cobrança do débito será suspensa. 

IMPORTANTE: 

A partir de 01/09/2018 não será suspensa a cobrança do débito na hipótese da contestação eletrônica referir-se a 
débito cujo valor tenha sido alterado em decorrência de revisão de ofício (Decreto nº 44.650/2017, art. 356, IV e V, Parágrafo 

Único). 

 

2.2 Processo de Reapreciação:  

 caso a contestação seja indeferida, é possível o contribuinte solicitar a reapreciação do processo de contestação 
previsto no item 2.1 desse informativo (Decreto nº 44.650/2017, art. 357); 

 o pedido de reapreciação não acarreta a suspensão da cobrança do respectivo débito (Decreto nº 44.650/2017, art. 357, 

I); 

 o pedido de reapreciação deve ser efetuado: 

 até 28/02/2019, por meio de processo físico ou eletrônico; 
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 a partir de 01/03/2019, só poderá ser feito por meio do processo eletrônico; 

 prazo para reapreciação: até 60 dias contados a partir da data do despacho final exarado pela autoridade 
competente quando da análise da contestação (Decreto nº 44.650/2017, art. 357, II); 

 somente é admitido um único pedido de reapreciação de cada nota fiscal (Decreto nº 44.650/2017, art. 357, III). 

 

 

3. PRAZOS PARA CONTESTAÇÃO 

Decreto nº 44.650/2017, art. 356, IV e V; Parágrafo Único; art. 357, II 

 

3.1 Processo de Contestação Eletrônica 

O acesso ao sistema é disponibilizado pela Sefaz a partir do 10º dia do mês subsequente ao período fiscal a que se 
referir. 

Para períodos fiscais até 28/02/2019, se a formalização da contestação for efetuada no sistema até 30 dias a contar 
do o prazo previsto para recolhimento do imposto antecipado, a cobrança do débito será suspensa. 

Para períodos fiscais a partir de 01/03/2019, se a formalização da contestação for efetuada no sistema até o prazo 
previsto para recolhimento do imposto antecipado, a cobrança do débito será suspensa. 

Após esse prazo o contribuinte pode fazer a contestação, mas não será suspensa a cobrança o débito. 

A partir de 01/09/2018 não será suspensa a cobrança do débito na hipótese da contestação eletrônica referir-se a 
débito cujo valor tenha sido alterado em decorrência de revisão de ofício. 

 

3.2- Processo de Reapreciação/Reanálise  

Caso a contestação seja indeferida, o contribuinte terá o prazo de até 60 dias contados a partir do despacho final 
exarado pela autoridade competente para dar entrada no pedido de reapreciação. 

 

IMPORTANTE: 

Em razão do “Estado de Calamidade Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavirus, ficam prorrogados 
os prazos de contestação do ICMS antecipado conforme tabela abaixo: 

Prazos 
Vencidos e 

Prorrogados 
Base legal 

Contribuintes 
Beneficiados 

Exceções 

(CNAE principal) 

Podem usufruir 
mesmo estando 
nos Anexos de 

exceções 

De 
21/03/2020 

até 
30/06/2020 

Decreto nº 
48.875/2020, 
art. 1º, II “a” 

e art. 5º; 

Portaria SF 
nº 073/2020. 

Todos os 
contribuintes do 

Estado. 

Produtor, Industrial ou 
Prestador de serviço de 

transporte de carga; 

ou 

aqueles com CNAEs 
constantes no Anexo Único 

da Port. SF nº 073/2020. 

 

Contribuintes 
localizados em 

shopping center ou 
similar, durante o 
período em que 

estes locais 
estejam proibidos 

de funcionar; 

 

 

e aqueles com 
CNAE principal 
classificada nos 

códigos 4713-0/01, 
4713-0/04, 4763-

6/02 ou 4789-0/99, 
não credenciado 

para utilizar a 
sistemática de 

De 
30/06/2020 

até 
31/07/2020 

Decreto nº 
49.192/2020, 
art. 1º, I, ‘b”; 

Portaria SF 
nº 116/2020, 

art. 3º. 

 

Com CNAE 
principal 

constante do 
Anexo 1 da Port. 
SF nº 116/2020; 

ou 

situados nos 
Municípios de 
Caruaru e de 

Caruaru ou Bezerros, com 
CNAE  

Produtor, Industrial ou 
Prestador de serviço de 

transporte de carga; 

ou 

 aqueles com CNAEs 
constantes no Anexo 2 da 
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Bezerros. Port. SF nº 116/2020. 

 

“Vendas por meio 
da Internet ou de 
Telemarketing”, 

prevista nos artigos 
312 a 314 do 

Decreto nº 
44.650/2017. 

 

De 
31/07/2020 

até 
31/08/2020 

Decreto nº 
49.192/2020, 
art. 1º, I, ‘b”; 

 

Portaria SF 
nº 133/2020, 
art. 1º, II, 3º 

I, II. 

Com CNAE 
principal no Anexo 
1 e situados nos 

Municípios 
constantes no 

Anexo 2 da Port. 
SF nº 133/2020; 

ou 

situados nos 
Municípios de 

Araripina e 
Ouricuri. 

Araripina ou Ouricuri, com 
CNAE  

Produtor, Industrial ou 
Prestador de serviço de 

transporte de carga; 

ou 

aqueles com CNAEs 
constantes no Anexo 3 da 

Port. SF nº 133/2020. 

 

De 
31/08/2020 

até 
30/09/2020 

Portaria SF 
nº 150/2020, 
art. 1º, I, “b”. 

Com CNAE 
principal no Anexo 
1 e situados nos 

Municípios 
constantes no 

Anexo 2 da Port. 
SF nº 150/2020 

XXX XXX 

.  

 

 

4. REQUISITOS GERAIS PARA ACESSO AO SISTEMA E-FISCO/CMT 

 

4.1 – Emissão do extrato de notas do contribuinte 

Possuir inscrição estadual e certificação digital do sócio representante perante a Sefaz ou do contador ativo 
cadastrado.  

 

4.2 - Períodos fiscais liberados para processos de contestação eletrônica 

O período fiscal permitido para contestar eletronicamente aparecerá em vermelho, observando-se os prazos de 
contestação previstos no item 3.1 deste informativo e não haverá mais de uma contestação por período fiscal. Após a 
formalização do processo eletrônico, não será permitido incluir outras notas do mesmo período. 

 

 

5. CONTESTAÇÃO – MÓDULO DO CONTRIBUINTE 

Para formalização do Processo de Contestação Eletrônica, o contribuinte deve se ”logar” preenchendo o CPF do 
Contador Ativo ou Sócio Responsável perante Sefaz, com Certificação Digital. 

O acesso ao extrato do contribuinte também poderá ser feito utilizando o Busca – Termos/Código preenchendo com 
o número do item 8079. 
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Selecionar a área “Tributário” e clicar. 
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Selecionar o menu “Controle de Mercadorias em Trânsito (CMT)”. 

 

 

Selecionar o menu “Tratamento de Notas Fiscais”. 
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Para a emissão da Contestação Eletrônica é necessário clicar na função EMITIR EXTRATO CONTRIBUINTE – item 
8079 

 

Na tela abaixo, o contribuinte deverá preencher a inscrição estadual e clicar no botão EXTRATO/DAE. 
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Na tela Emissão de Extrato de Notas Fiscais aparecerá os extratos do contribuinte. 

 

 

Só será possível contestar os extratos EM VERMELHO. 

O contribuinte deverá escolher o período fiscal que deseja contestar, que estará em vermelho, marcar e clicar no 
botão NOTAS. 

As notas fiscais que já fizerem parte de um processo de contestação, ficarão com a situação EM REANÁLISE de 
contestação – constando também o saldo devedor.  

Nesta mesma tela, o contribuinte poderá emitir o extrato com a relação das notas fiscais por grupo de mercadorias, 
Emitir o DAE ou Desistir. 

Na tela de Contestação – Notas Fiscais de um Extrato, o contribuinte irá efetivamente iniciar o processo de 
contestação das notas fiscais que identificou para recálculo. 
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TELA CONTESTAÇÃO – NOTAS FISCAIS DE UM EXTRATO 

 

 

 

Um filtro será disponibilizado onde poderá filtrar as notas do extrato pela Data de Passagem, CPF/CNPJ do Emitente 
e ordenar as notas por ordem crescente/decrescente do número da nota ou do registro. Também através do registro 
de nota o contribuinte poderá clicar no link deste registro e o sistema apresentará a NFE com o cálculo automático 
efetuado e o enquadramento legal correspondente. Se clicar em Detalhar NFE verá os itens e suas respectivas 
descrições. 

Esta tela permitirá Detalhar NFE, Contestar por Nota, Contestar por Grupo de notas fiscais quando o motivo do 
recálculo for o mesmo. Poderá Excluir Notas de Contestação que ainda não foram confirmadas para análise da 
Sefaz, e ao final Encerrar a Contestação ou Desistir, que voltará para a tela com os extratos do contribuinte. 
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TELA DETALHAMENTO DE NOTA FISCAL 
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Contestar por Nota Fiscal 

Caso a contestação seja por nota fiscal, marcar a nota e clicar no botão CONTESTAR POR NOTA.  

TELA CONTESTAÇÃO – NOTAS FISCAIS DE UM EXTRATO – POR NOTA 

 

 

 

 

TELA CONTESTAR POR NOTA - ICMS SUGERIDO E PREENCHIMENTO DO MOTIVO 

 

Atentar para a mensagem em vermelho acima. Quando houver a necessidade de complementar o processo com 
alguma documentação ou mesmo com cópia da nota fiscal, o contribuinte, que antes utilizava e-mail da ARE poderá, 
a partir de 01/04/2021, anexar arquivos em PDF e consultar o documento anexado a uma Contestação Ativa, de 
qualquer período, na situação “aberta” ou “em tratamento” seguindo o passo a passo contido da página 16 a 17 a 
seguir. 
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Verificar o período ao qual se pretende anexar o documento em PDF. Caso a Contestação esteja aberta ou em 
andamento, poderá ir para tela de “Emissão de Extrato de Notas Fiscais”, item de “menu” código “8079”: 

 

 
 

Na tela de “Emissão de Extrato de Notas Fiscais”, o contribuinte poderá anexar documentos a uma Contestação que 
estiver Ativa (Aberta ou Em Tratamento), em qualquer período: 

 

 

 

 

 

A tela de consulta para saber a situação da Contestação é a de Tratar Processo de Suspensão/Contestação de ICMS 
Antecipado, item de “menu” código no E-fisco “8324”: 
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Em “Consultar Processo de Contestação de ICMS Antecipado (CMT)”, item de “menu” código “8938”, também poderá 
ser consultado o documento anexado ao processo de Contestação: 

 

 

 

 

Fechado o preâmbulo de anexação de documentos, na contestação será obrigatório o preenchimento do motivo do 
recálculo, o preenchimento do ICMS SUGERIDO e as informações complementares no campo DESCRIÇÃO. Apenas 
as notas com situação CALCULADA AUTOMÁTICO, CALCULADA MANUAL E CALCULADA AF 5 ou 8, podem ser 
selecionadas para contestação. As demais notas com as situações de CANCELADA, BLOQUEADA, EM 
REGULARIZAÇÃO, REGULARIZADAS, SUSPENSAS, EM ANÁLISE DE SUSPENSÃO, SUSPENSA POR 
MANDADO, SUSPENSA POR PROCESSO, BAIXADA POR MANDADO, AUTUADA, não estarão disponíveis para 
seleção do contribuinte. 

O parecer DEFERIR e INDEFERIR serão analisados levando em consideração o enquadramento legal informado 
pelo contribuinte no campo de motivos e não em relação ao valor do ICMS SUGERIDO. Esta informação é 
interpretada pelo auditor como ressalva do recálculo efetuado. 

O parecer DEFERIR será dado quando o enquadramento legal informado na contestação for o mesmo após o 
recálculo efetuado pelo auditor. 

O parecer INDEFERIR será dado quando o enquadramento legal informado na contestação for diferente após o 
recálculo efetuado pelo auditor. 
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TELA CONTESTAR POR NOTA – SALVA 

 

 

TELA CONTESTAÇÃO – NOTAS FISCAIS DE UM EXTRATO – POR NOTAS 

 

 

Ainda em Contestar por Nota, o sistema permitirá marcar várias notas com motivos diferentes e listará as notas 
selecionadas, permitindo contestar ao mesmo tempo várias notas, embora, seja obrigado a preencher o ICMS 
Sugerido e o Motivo nota a nota. 
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A CONTESTAR POR NOTAS - ICMS SUGERIDO E MOTIVOS DIFERENTES 

 

 

O campo de valor sugerido é para o valor total do ICMS da nota que o contribuinte entender correto para pagamento. 
Quando necessário, usar o campo Descrição para complementar as informações que achar necessária para o 
recálculo da nota. Após o preenchimento dos campos, clicar no botão SALVAR. 

TELA DE CONTESTAÇÃO POR NOTAS - SALVA 

 



CONTESTAÇÃO DA ANTECIPAÇÃO TRIBUTÁRIA 
20 

Contestar por Grupo de Notas 

Para contestar por grupo, as notas selecionadas deverão ter o mesmo motivo de recálculo. Marcar as notas fiscais 
e clicar no botão CONTESTAR POR GRUPO.  

TELA CONTESTAÇÃO POR GRUPO 

 

TELA CONTESTAÇÃO POR GRUPO – MOTIVO ÚNICO 

 

 

O contribuinte deverá preencher as informações da contestação com um Motivo Único para todo o grupo das notas 
selecionadas para contestação; o Campo de Descrição será obrigatório se o Motivo selecionado for OUTROS. 
Deverá preencher o ICMS Sugerido com o total por nota fiscal e SALVAR ou Desistir. 
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TELA CONTESTAÇÃO NOTAS FISCAIS DE UM EXTRATO – CONTESTAR POR GRUPO - SALVA 

 

Antes de encerrar a contestação, o contribuinte poderá usar o botão EXCLUIR NOTAS DE CONTESTAÇÃO para 
retirar notas incluídas indevidamente no processo. 

Depois de concluída a contestação das notas do período selecionado, o processo só será formalizado se o 
contribuinte clicar no botão ENCERRAR CONTESTAÇÃO. Neste momento não será permitido incluir mais notas 
neste processo encerrado. O sistema apresentará a tela “OPERAÇÃO CONCLUÍDA COM SUCESSO” informando o 
número do processo de Contestação Eletrônica  

TELA CONFIRMAÇÃO DO PROCESSO DE CONTESTAÇÃO 

 

Nesta tela, poderá VISUALIZAR/IMPRIMIR O COMPROVANTE com o número do protocolo gerado para 
acompanhamento da contestação até sua conclusão, bem como EMITIR DAE com valor sugerido. 

Neste momento haverá a suspensão on-line das notas fiscais, desde que o processo possua um total de até 30 
notas. Acima deste quantitativo, haverá um intervalo de processamento de no mínimo 30 minutos para a efetivação 
da suspensão das notas vinculadas ao processo. O mesmo se dará para a consulta deste processo. 
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TELA EMITIR COMPROVANTE DA CONTESTAÇÃO 

 

TELA INFORMAÇÕES DE EMISSÃO DE DAE 
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TELA EMITIR DAE COM VALOR SUGERIDO 
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Consultar Processo de Contestação de ICMS Antecipado – item 8938 

TELA MENU PRINCIPAL CONSULTAR PROCESSO CONTESTAÇÃO 
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TELA CONSULTAR PROCESSO DE CONTESTAÇÃO DE ICMS ANTECIPADO 

 

Nesta tela o contribuinte irá selecionar seus processos de contestação eletrônica, baseando sua consulta nos 
seguintes filtros: 

 Inscrição Estadual 

 Número do Protocolo 

 Faixa de Datas 

 Período Fiscal 

 Situação Protocolo 

 Não Distribuídos/Não Iniciados 

 Em Andamento 

 Em Exigência 

 Deferido 

 Indeferido 

 Deferido Parcialmente 

Após o preenchimento de um ou mais destes filtros clicar no botão “Localizar”. 

O contribuinte visualizará os seguintes dados das contestações eletrônicas: 

 Número do Protocolo 

 Inscrição Estadual 

 Razão Social 

 Período Fiscal 

 ICMS Suspenso 

 ICMS em Reanálise 

 Situação do Protocolo 

O contribuinte poderá marcar um dos processos e detalhar a contestação eletrônica, emitir o comprovante e caso 
seja necessário, solicitar nova contestação. 

TELA COMPROVANTE DO PROCESSO DE CONTESTAÇÃO 
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TELA EMISSÃO DE EXTRATO DE NOTAS FISCAIS 

 

 

 

 

Após a análise do processo, o contribuinte irá visualizar na consulta a Situação do Protocolo da seguinte forma:  

 DEFERIDO, quando todas as notas do processo foram deferidas; 

 INDEFERIDO, quando todas as notas do processo foram indeferidas; 

 DEFERIDO PARCIALMENTE, quando houve notas deferidas e outras indeferidas; 

TELA DETALHAMENTO DO PROCESSO DE CONTESTAÇÃO 
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6. PERGUNTAS E RESPOSTAS 

 

6.1. Um contribuinte efetuou uma contestação eletrônica de uma nota fiscal (NF-e), alegando que o produto 
era “cesta básica”, quando o correto seria “gado e derivados”. Qual o procedimento para a correção do 
mencionado erro? 

R - Depois de efetuada a contestação eletrônica, não há como efetuar o acerto do motivo alegado na mesma. 
Entretanto, nesta situação, o auditor indeferirá o processo, pois o motivo alegado na contestação está errado, mas a 
nota será recalculada, pois o auditor tem como verificar na nota fiscal que a mercadoria não é produto da cesta 
básica e sim produto derivado do abate do gado. 

 

6.2. Um contribuinte efetuou uma contestação eletrônica de uma nota fiscal (NF-e), colocando no motivo da 
contestação que a NF-e havia sido cancelada, quando o motivo correto seria a devolução da mercadoria. 
Qual o procedimento para a correção do mencionado erro? 

R – Depois de efetuada a contestação eletrônica, não há como efetuar o acerto do motivo alegado na mesma. Nesta 
situação específica, provavelmente o processo será indeferido, pois na análise da contestação, o auditor irá se ater 
ao motivo alegado na solicitação do contribuinte e não tem como “adivinhar” que a mercadoria foi devolvida, já que 
isto não foi mencionado na descrição dos motivos da contestação. Assim, após o indeferimento, o contribuinte poderá 
solicitar a reapreciação, colocando o motivo correto, conforme previsto no artigo 357 do Decreto nº 44.650/2017. O 
pedido de reapreciação/reanálise, relativamente aos processos que sejam indeferidos, deverá ser efetuado nos 
prazos previstos no item 3.2.  

 

6.3 Qual o procedimento a ser adotado pelos contribuintes para recolhimento do ICMS antecipado nos casos 
em que as notas fiscais não se encontram relacionadas no extrato fronteiras?  

R – Primeiramente o contribuinte deve fazer a conferência do extrato fronteiras e verificar se todas as notas fiscais 
com data da saída, ou na sua falta, com data de emissão relativa a determinado período fiscal se encontram ali 
relacionadas. Na hipótese de recebimento de mercadoria cuja nota fiscal não esteja relacionada no extrato fronteiras, 
o respectivo débito é devido no mesmo prazo deste extrato. Neste caso, o contribuinte deverá utilizar a função 
'Digitar Nota Fiscal que não passou pelo Posto Fiscal - função 8428', do e-Fisco. Esta orientação consta do próprio 
extrato fronteiras. Caso o contribuinte não efetue a digitação desta nota fiscal no e-Fisco, a Sefaz, a qualquer tempo, 
ao detectar esta situação, efetuará o registro destas notas no extrato referente ao período fiscal da mesma. Se por 
algum motivo não conseguir digitar a nota no sistema e estiver em data próxima ao vencimento do DAE, emita e 
pague o extrato com o valor que considerar devido. 
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6.4 Se o contribuinte estiver descredenciado e entrar com pedido de contestação fora do prazo ou de 
reapreciação, ele será recredenciado? 

R- Não. A contestação fora do prazo ou o pedido de reapreciação não suspendem a cobrança do débito. Logo, não 
há modificação na situação do descredenciamento do contribuinte nestes casos. 

 

 

7. LEGISLAÇÃO CONSULTADA 

 Decreto nº 44.650/2017 

 Decreto nº 44.875/2020 

 Decreto nº 49.192/2020 

 Portaria SF n° 084/2014 

 Portaria SF nº 125/2017 

 Portaria SF nº 073/2020 

 Portaria SF nº 116/2020 

 Portaria SF nº 133/2020 

 Portaria SF nº 150/2020 

 

 

COLABORAÇÃO 

 Beatriz Helena da Silva Rêgo 

 Luciana Travassos Sarinho de Arroxellas Galvão 


